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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 04.27.0112020 

A Secretária de Educação da Prefeitura Municipal de Beberibe/CE, vem abrir o processo de D ispensa 
de Licitação cujo objeto é à aquisição, em caráter emergencial, de gêneros alimentícios adquiridos com 
recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) para atender em caráter excepcional, 
durante o período de suspensão das aulas em razão de situação de emerg4ncia e calamidade pública 
provocada pela Pandemia do CORONAVIRUS, aos alunos da Rade Municipal de Ensino de BaberibeiCE 

1 — JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O Processo administraltva de. dispensa de licitação está devidamente instruído e autuado com os 
elementos necessárias à sua Instatitração.(coriforme cópias anexas ao processo), incluindo: 

1. Termo de Referencia corri a exposição de motivos para a contratação firmados pela Secretária de 
Educação dó Município de Beberibe/gE41--:- 

2. Pesquisa de Preços coletadós pelo Setor responsável da Prefeitura Municipal de Beberibe/CE. 

3. Informação sobre a Disponibilidade Financeira Orçamentaria para a realização da despesa e em 
conformidade com ás ditames do árt 38 da Lei n.° 8.666/93 de 21.06.93, alterada pela Lei n.° 8.883194 de 
08.06.94 e atualizada pela Lei n.° 9.648/98 de 27/05/98, e considerando o disposto no art. 14, captrt, da Lei 
Federal n° 8..666193 e, ao dispotla rio '.árt.- 16 da Lei Complementar ri° 101/2000 — Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 	 . 

4. Minute do Contrato estabelecendo- as cláusulas e Condições a serem pactuadas, fundamentadas 
pela Lei de Lioltaçõee (1.481,8,866,93).,, 	• 

5. Habilitação Juridica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Técnica, Qualificação 
EconómCo-Financeira e Declaração "civarrto `ao cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do artigo 7° da 
Constituição Federal da futura Contratada. 

' 	• 

Ao' caso 'em comento, 'apIICÁI±Se:_e_ hipótese preconizada no art. 24 Inciso IV da Lei Federal no. 
8.688/93, alterada e consolidada, cujo texto é o seguinte: 

Art 24:É ckipenSável a licitação: 

IV - Nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracteriza urgência 
de. atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
partiam lares 

'.• 
A propósito dó assunto, temos iiinfermarque a Lel n° 8.666/93, mais precisamente em sou art. 24, Inciso 

prevé o caso dercOntratação direta-, mediante-dispensa emergenclal de licitação, obviamente, quando se 
tratar de situação,. cuja demanda tenhaf-qUe_ser..aterkiida de forma incontinenti, ante a primazia do interesse 
público, senão vejarnos::--- ." 	. 

Art 24. É cliSpensável a licitação: 

http://beberibecegov.br  - (85) 3338.2481 — educa@be-beribe.ce.gov.br  
Rua: Adélia Colaço, N° 86, Centro, CEP: 62.840-000 - Beberibe/Ce. 



PREFEITURA DE 
BEBERIBE 

SeetertiWa Wita~ Sifituvris 

Como pode se depreender, a demanda que ora se apresenta guarda perfeita conformidade com o que a lei 
determina. pois, o município não pode prescindir da disponibilidade dos gêneros alimenticlos ora de-mandados, 
de todo, essenciais e Indispensáveis aos atendimentos constantes e diários, sob pena de comprometer a 
alimentação dos alunos matriculados na rede de ensino municipal de Beberibe. 

2 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO. 

A dispensa de licitação, no caso em questão, é proveniente do seguinte fato: 

Como é do conhecimento geral estamos vivenciando a disseminação e propagação do coronavirus, 
com repercussão mundial, e a nível de Brasil vem atingindo todas as regiões indistintamente. 

Por certo, pela intensidade com que o coronavirus se manifesta, todos temos que nos mobilizar para 
o enfrentamento desta pandemia, que já retrata índices expressivos de casos efetivamente constatados, outros 
suspeitos e, mais severo, ainda, de letatidade. 

A Organização Mundiaide Saúde_ declara e reconhece o estado de emergência e calamidade pública 
causada pela propagação do coronavirus. 

Os estudos atáentãodeserwoiviclos ainda não indicam a medicação eficiente para erradicação dessa 
pandemia, o que noirleva a enfrentarmos o problema com ações meramente preventivas, que vão desde os 
cuidados com e higiene pessoal, passando pelos casos de isolamento- social e até de internação hospitalar, a 
depender dos quadras que venharria 'siar diagnosticados. 

Por essas razões aqui eikpendidas faz-se necessária a aquisição imediata, em caráter de urgência, 
dos Géneros Alimentícios ora demandados, a fim de complementar a alimentação escolar dos alunos 
matriculados na rede de ensino municipal, que é um direito garantido pela Constituição Federal como um 
Programa Suplementar a Educação, para garantir a alimentação nessa situação de emergência uma vez que o 
Programa de 'Merenda Escolar visa o atendimento dos estudantes carentes em todo município de Beberibe, e 

4,  na contribuição - de forma positiva; pinciativa e eficiente no enfrentamento do sério problema de saúde 
ocasionado pelo coranavirus, na Intenção maior de evitarmos transtornos e danos muitas vezes irreparáveis, 
quando se trata da própria vida. 

3 -JUSTIFICATIVA DO PREÇO. 

Tendo em vista as Informações acima apresentadas, expositoras de urna situação tática relevante, 
para a munIcIpalldade, sendo indiscutível que a justificativa se pauta na situação emerge-ncial que se encontra 
o município, foram solicitadas a Divisão de Compras um orçamento junto às empresas que atuam no segmento 
do objeto em questão, localizadas no ambito estadual, com vistas a encontrar o menor valor (COTAÇÕES DE 
PREÇOS EM ANEXO), Como resultado• detsa busca, confeccionou-se um mapa comparativo, que apontou a 
empresa A M,S CQMERCIAL EIRELl'inaorita no CNPJ sob o n° 29.3.08.02710001-28, corno a de proposta com 

o menor preço. 

Objetivando subsidiar este processo no que tange a justificativa .do preço da aquisição foram 
requisitadas propostas de trés , ernpresas_ especializadas na atividade abjeto da contratação, cujas propostas 
seguem juntos aos autos, as quais apresentaram os valores abaixo registrados: 
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IV - nos casas de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, - e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
ernergentiar ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contadoS 'da' bconin-cá da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respedévos contratos.' 

Segundd O adrhinfstráNista ArRtnio Carlos Cintra do Amaral, verbis: 

a emergénCia é, a nosso ver caracterizada pela inadequação do procedimento 
formal licitatórib :ao caso concreto. Mais especificamente: um caso á de emergência 
quando reclama solução Imediata, de tal modo que a realização de licitação, com as 
prazos e .fdo-ipliqades que exige, pode causar prejulio 4 empresa (obviamente prejuízo 
reievantédr.~7eter a segurança de pessoas, obras; serviços ou bens, ou ainda, 
provocar a''jW2rdrisapão ou prejudicar a regularidade de suas atividades específicas." 
(obra cit., lifi4é3 jacoby Fernandes). 

No mesmo sentido, o saudoso Hely Lopes•Meirelles, afirma que: 

"... a emergência hé que ser reconhecida e declarada em cada caso, a fim de justificar 
a dispensa de licitação para obras, serviços, compras ou alienaçóes relacionadas com 
a anormalidade que a Administração visa corrigir, ou com o prejuízo a ser evitado. 
Nisto 'se distingue das casos de guerra, grave perturbação da ordem ou calamidade 
pública, a"qae á anormalidade ou o risco é generalizado, autorizando a dispensa de 
licitação 'em,  toda a área atingida pelo evento.' (in Licitação e Contrato Administrativo, 

ed:; levista dás Tribunais, São Paulo: 1990, p. 97). 

Também, é o caso especifico de que trata a Lel Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, em harmonia 
com a Medida Provisória n° 926, de 20 de março de 2020, senão vejamos: .. 

Art. 4° É dispensável a licitação para aquisiçãé de. bens, serviços, inclusive de 
engenhariaj ,; &,:.insurnas destinados ao enfrantarnento: da emergência de Educação 
pública :(à -:;itibifãricia internacional decorrente do coronavírus de que trata esta 
Lei. (Redaik4,dapela Medida Provisória n° 926, de 2020). 

- 
Art. 4°-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-se 
atendidas'as ooádiOes de: (In-e/tildo peia Medida Provisória n° 926. de 2020)  

• 

1- ocorrência da situação de emergência; 
II - necessidade- de pronto atendimento da situação de emergência 

- existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares. 

• 

§.1° A dispensa de licitação a'que se refere o caput deste artigo á temporária e aplica-
se apenas enquanto' perdurar a emergência de Educação pública de Importância 
Internacionaidecorrente do coronavírus. 

,A6 
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PRCPQNM;EG., - CNPJ VALOR GLOBAL 

A M 93 COMERCIAL EIRELI . , -. - 	• 	_ 	 „ ,-1 	•  29.308.027f0001-28 R$ 763.928,97 

F. ROUMES R. DE AGUIAR - EPP • „ 	, 	. 	. 20.1w 492/0001-50 R$ 779.045,19 

LR PORTO EPP 	.. 29.134.309/0031-58 R$ 807.598,05 

4 - RAZÃO 1:)A gSÇ OLHA. 

K escolha recaiu na empresa: • A M S COMERCIAL EIRELI inscrita no CNPJ sob o n° 

29.308.027/0001-28, por ter apresentado o menor preço. 

5 - DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA. 
• 

O valor para a 	-ip.ntrataçãip O R$ 763,928,97 (setecentas o *menta o tr..s mil, 

novecentos e vinte e Otto mak' e n6.;feetii'e *Mo centarc4), As despelas correrão por conta da dotação 
g, orçamentária abaixo, em confoRnidiSde .corti rI,Orçamento do Exercício de 2020. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :':-.i , -.;:::2„ , "' PROJETO ATIVIDADE 	 , - ELEMENTO DE DESPESA 

0801 	- 
Educaçâo. 

Secretaria 	de 12.306.0iá6.2.0:18 - Manutenção do Programa de 
Allm~o Escolar. 

3.3.90.30.00 	- 
Consumo. 

Material de 

Beberibe/CE, 27 de abril de 2020. 

Cansem Bentas de Araújo Nunes 

- Secretária de Educação 

• 

• -; 
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